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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: +55 (34)3239-4957 - www.progep.ufu.br - secretaria@progep.ufu.br
  

EDITAL PROGEP Nº 56/2023

25 de abril de 2023

Processo nº 23117.021518/2023-70

 

 

Edital complementar ao Edital PROGEP nº 54/2023

 

Processo sele�vo simplificado para contratação de professor subs�tuto.

 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi
outorgada por meio da Portaria/R/UFU/nº 95, de 05/01/2017, do Reitor da Universidade Federal de Uberlândia, publicada no Diário Oficial da União em 09/01/2017,
seção 2, pág. 26; e tendo em vista o que estabelecem a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, bem como o  Decreto
nº 7.485, de 18 de maio de 2011, alterado pela Portaria Interministerial nº 316, de 9 de outubro de 2017, e o Decreto nº 8.260, de 29 de maio de 2014, e o Decreto
nº 9.739, de 28 de março de 2019; e também o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Resolução CONDIR nº 2/2021 e demais legislações per�nentes, torna
públicas as especificações do processo sele�vo simplificado para contratação de professor subs�tuto, conforme Edital PROGEP nº 54/2023.

 

1. ESPECIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO

1.1. Unidade acadêmica: Ins�tuto de Geografia.

1.2. Campus de atuação: Santa Mônica, localizado na cidade de Uberlândia / MG.

1.3. Descrição da vaga:

Área/subárea Número de
vagas Qualificação Mínima Exigida Regime de trabalho

Geografia/ Geocartografia (Cód. CNPQ:
1.07.05.07-4) 1 (uma) Mestrado em Geografia, ou Sensoriamento Remoto, ou Ciências Cartográficas, ou

Ciências Geodésicas, ou Geociências
40 (Quarenta) horas

semanais

1.4. Disciplinas a serem ministradas: Geosta�s�ca, Sistema de informações Geográficas, Geoprocessamento, Sensoriamento Remoto, Cartografia,
Processamento digital de Imagens, Georreferenciamento e Topografia, Astronomia e quaisquer outras disciplinas determinadas pela Unidade, correlatas à área do
processo sele�vo.

 

1.5. Conteúdo programá�co:

1.5.1. Análise de dados espaciais

1.5.2. Cartografia Básica

1.5.3. Cartografia Temá�ca

1.5.4. Geoesta�s�ca

1.5.5. Processamento Digital de Imagens

1.5.6. Sensoriamento Remoto

1.5.7. Sistemas de Informação Geográfica

1.5.8. Sistemas de Posicionamento por Satélite

1.5.9. Topografia

 

1.6. Referencial bibliográfico:

1.6.1. BREWER, C. A. Designing be�er maps: a guide for GIS users. Redlands: ESRI Press, 2005. 203p.

1.6.2. BURROUGH, P. A.; McDONNELL, R. A. Principles of Geographical Informa�on Systems: spa�al informa�on systems and geosta�s�cs. Oxford: Clarendon
Press, 1998. 333p.

1.6.3. CÂMARA, G; DAVIS, C.; MONTEIRO, A. M. V. Introdução à Ciência da Geoinformação. 2 ed. São José dos Campos: INPE, 2001. 345p.

1.6.4. COMASTRI, J. A. Topografia: planimetria. Viçosa: UFV, 1980.

1.6.5. JENSEN, J. R. Remote Sensing of the Environment: An Earth Resource Perspec�ve. New Jersey: Pren�ce HALL, 2000. 544p.

1.6.6. LILLESAND, T. M.; KIEFER, R. W. Remote Sensing and Image Interpreta�on. 4th ed. New York: John Wiley & Sons, 2000. 724p.

1.6.7. LONGLEY, P. A.; GOODCHILD, M. F.; MAGUIRE, D. J.; RHIND, D. W. Sistemas e Ciência da Informação Geográfica. 3ª ed., Porto Alegre: Bookman, 2013.
540p.

1.6.8. MONICO, J. F. G. Posicionamento pelo GNSS: Descrição, fundamentos e aplicações. São Paulo: Editora Unesp, 2008. 476p.

1.6.9. ROBINSON, A. H.; MORRISON, J. L.; MUEHRCKE, P. C.; KIMERLING, A. J.; GUPTILL, S. C. Elements of Cartography, ed. 6ª. New York: John Wiley and Sons
Inc, 1995.

1.6.10. ROSA, R. Introdução ao Sensoriamento Remoto.  Uberlândia: EDUFU, 7a ed. 2009.

1.6.11. SILVA, J. X.; ZAIDAN, R. T. (Org.). Geoprocessamento e análise ambiental: aplicações. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2004. 363 p.

1.6.12. SILVA, I.; SEGANTINE, P. C. L. Topografia para engenharia: teoria e prá�ca de geomá�ca. Rio de Janeiro: Elsevier, 2015.

1.6.13. SLOCUM, T.; MCMASTER, R.R.; KESSLER, F.C.; HOWARD, H.H. Thema�c Cartography and Geovisualiza�on. 3ed. New Jersey: Pearson Educa�on, Inc,
2009.
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1.6.14. YAMAMOTO, J. K.; LANDIM, P. M. B. Geoesta�s�ca: conceitos e aplicações. São Paulo: Oficina de textos, 2013. 215p.

 

2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO

2.1. O concurso será composto das seguintes provas e fases:

Fase Avaliação Caráter Peso
1ª Fase: Prova escrita Eliminatório e classificatório 2
2ª Fase: Prova didá�ca Eliminatório e classificatório 3
3ª Fase: Análise de �tulos Classificatório 1

 

2.2. Cronograma previsto:

A�vidade Data Horário Local

Prova escrita 11/06/2023 13h10 Bloco 3Q, no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na cidade
de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Sorteio público da ordem de realização
da prova didá�ca  22/06/2023 8h30  Bloco 1H, sala 14 no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica,

na cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100
Sorteio público do tema da prova

didá�ca 22/06/2023 8h45 Bloco 1H, sala 14 no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na
cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Entrega do plano de aula para a prova
didá�ca 23/06/2023 8h30 Bloco 1H, sala 14 no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na

cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Prova didá�ca 23/06/2023 A par�r das
8h45

Bloco 1H, sala 14 no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na
cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

Entrega dos �tulos 23/06/2023 Às 8h30 Bloco 1H, sala 14 no Campus Santa Mônica, na Av. João Naves de Ávila, nº 2121, no Bairro Santa Mônica, na
cidade de Uberlândia/MG – CEP: 38408-100

2.2.1. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de 24 horas.

3. PROVA ESCRITA

3.1. A prova escrita consis�rá em dissertação sobre tema(s) sorteado(s).

3.2. A prova deverá ser feita na língua portuguesa.

3.3. Critérios de correção da prova escrita:

Nº Critério Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) Pontuação
Máxima

1 Per�nência temá�ca e abordagem teórico conceitual: densidade
teórica; capacidade crí�ca

I. Consistência, abrangência e atualidade do referencial teórico conceitual u�lizado para
a elaboração do texto (20pontos);

II. Compa�bilidade teórico-conceitual com o tema apresentado (20 pontos).
40

2 Ar�culação das ideias

I. Capacidade de desenvolvimento do tema: Introdução, discussão e conclusão (10
pontos);

II. Coerência na sequência de apresentação de conceitos: (histórico e estado da arte)
(10pontos).

20

3 Desenvolvimento obje�vo do(s) tema(s) Capacidade de discussão acerca de tópicos e conceitos rela�vos ao tema. 20

4 Respeito à norma padrão do idioma

I. Capacidade de escrita lógica e cien�fica na elaboração no desenvolvimento do temo
(10pontos);

II. Adequação do texto conforme normas de concordância e coerência grama�cal (10
pontos).

20

TOTAL 100

4. PROVA DIDÁTICA

4.1. A prova será realizada no formato presencial.

4.2. A prova deverá ser feita na língua portuguesa.

4.3. Recursos que serão disponibilizados para os candidatos: Quadro e datashow.

4.4. Recursos que poderão ser u�lizados, por conta do candidato: Pen drive; apresentador de slides eletrônico; régua.

4.5. Recursos que NÃO poderão ser u�lizados: Aparelhos eletrônicos de comunicação (radiocomunicadores, ponto eletrônico, fones de ouvido,
microfones); Celulares ou smartphones; smartwatch; kindle. livros, apos�las e anotações.

4.6. Critérios de correção da prova didá�ca:

Item Critério Descrição (O que se espera do candidato em cada critério) Pontuação
Máxima

1 Plano de aula entregue à
banca no início da aula

I. Conteúdo (5 pontos);
II. Referenciais bibliográficos (relevância e atualidade) (5 pontos);

III. Adequação ao nível de ensino (5 pontos);
IV. Técnicas e Métodos Didá�cos Pedagógicos (5 pontos).

20 pontos

2 Realização da aula

I. Atuação didá�co-pedagógica com clareza na exposição e comunicação do conteúdo (20 pontos);
II. Desenvolvimento obje�vo e ar�culado do tema sorteado para a prova (15 pontos);

III. Respeito à norma-padrão do idioma estabelecido pela Unidade para a prova (Português) (5 pontos);
IV. Adequada fundamentação teórica na abordagem do tema sorteado para a prova, considerados o uso correto e a
abrangência de conceitos e conteúdo, com informações atualizadas sobre o tema sorteado para a prova (15 pontos);

V. Cumprimento do plano de aula apresentado (10 pontos);
VI. Métodos e técnicas de ensino (10 pontos).

75 pontos

3 Tempo de apresentação Respeito à duração mínima de 40 (quarenta) e máxima de 50 (cinquenta) minutos;
- Para cada 1 minuto acima do tempo máximo ou abaixo do tempo mínimo, será descontado 1 ponto. 5 pontos

Total 100 pontos

5. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

5.1. A pontuação não será cumula�va, e será considerado apenas o �tulo de maior grau e que seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo
pontuada a �tulação mínima exigida como requisito à inves�dura.

5.2. Serão consideradas somente as a�vidades realizadas no ano vigente do concurso, até a data de apresentação dos documentos, e nos 5 (cinco) anos
civis anteriores.

5.3. Os documentos deverão ser apresentados pessoalmente. Em caso de dúvida mo�vada e fundamentada quanto à auten�cidade ou veracidade do
documento, a Unidade poderá solicitar a apresentação do original para conferência.
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5.3.1. Os �tulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.

5.3.2. O(a) candidato(a) deverá elaborar tabelas de pontuação, com base nas tabelas a seguir,  preenchendo a coluna "Pontuação atribuída pelo candidato"
com a pontuação que julga fazer jus em cada item.

5.3.3. A pontuação calculada/demandada/requerida pelo candidato será o resultado da mul�plicação da pontuação individual, prevista na tabela, pela
quan�dade de a�vidades realizadas em cada item.

5.3.4. Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para conferência pela comissão julgadora.
 

Tabela 1: Experiência docente nos úl�mos 5 anos.

Pontuação máxima da categoria: 30 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1 Disciplina ministrada na graduação ou pós-graduação e concluída Cópia de declaração da coordenação do curso
indicando o período

3 pontos por
semestre/disciplina  

2
Orientação concluída de discentes da graduação em TCC ou em projetos e

programas ins�tucionais de ensino, pesquisa ou extensão (PIBIC, PIVID,
PET, PEIC, PIBID, Residência Pedagógica)

Cópia do cer�ficado/atestado de orientação
emi�do pela ins�tuição de ensino indicando o

período

1 ponto por orientação
concluída  

3 Orientação de dissertação de mestrado concluída
Cópia do cer�ficado/atestado de orientação

emi�do pela ins�tuição de ensino, indicando o
período

2 pontos por orientação
concluída  

4 Orientação de tese de doutorado ou supervisão de estágio de pós-
doutorado concluída

Cópia do cer�ficado/atestado de orientação
emi�do pela ins�tuição de ensino indicando o

período

3 pontos por orientação
concluída  

 

Tabela 2: Experiência profissional não docente nos úl�mos 5 anos, na área do certame

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação
Pontuação

atribuída pelo
candidato

1
Exercício de a�vidades profissionais, excluídas aquelas descritas nas demais

tabelas, desde que essas a�vidades estejam diretamente relacionadas com a
área especificada no Edital do Concurso

Cópia da Carteira de Trabalho ou Contrato de
Trabalho ou declaração da empresa/órgão que conste

a a�vidade desenvolvida

1 ponto por mês
completo  

 

Tabela 3: Experiência em gestão acadêmica nos úl�mos 5 anos.

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

 
Item Descrição Forma de comprovação Pontuação Pontuação atribuída

pelo candidato

1
Efe�vo exercício em cargos de gestão ou administração na universidade

(direção de unidade acadêmica, coordenação de curso de graduação ou pós-
graduação stricto-sensu)

Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela
ins�tuição de ensino, indicando o período

5 pontos por ano no
cargo  

2 Membro de conselho, colegiado, NDE e comissões permanentes Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela
ins�tuição de ensino, indicando o período

2 pontos por
par�cipação
comprovada

 

3
Coordenação de laboratório, de NDE, de comissão permanente (ou

presidência);outras coordenações de estruturas internas de unidades
acadêmicas

Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela
ins�tuição de ensino, indicando o período

1 ponto por
par�cipação
comprovada

 

 

Tabela 4: A�vidades de extensão nos úl�mos 5 anos.

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

Item Descrição Forma de comprovação Pontuação Pontuação atribuída
pelo candidato

1 Coordenação de projeto de extensão
concluída

Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela ins�tuição de ensino,
indicando o período

2 pontos por coordenação de
projeto concluído  

2 Coordenação de evento ou curso de
extensão concluído

Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela ins�tuição de ensino,
indicando o período

2 pontos por coordenação de
evento concluído  

3 Par�cipação em equipe executora de
ação de extensão concluída

Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela ins�tuição de ensino ou
pelo(a) coordenador(a), indicando o período 1 ponto por ação concluída  

 

Tabela 5: Produção cien�fica, técnica, ar�s�ca ou cultural nos úl�mos 5 anos, na área do certame

Pontuação máxima da categoria: 30 pontos

 

Item

 
Descrição

 
Forma de comprovação Pontuação

Pontuação
atribuída pelo

candidato

1 Coordenação de projetos de pesquisa concluídos
Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pela ins�tuição

de fomento ou ins�tuição de ensino, indicando o
período

3 pontos por coordenação de
projeto de pesquisa concluído  

2 Par�cipação em equipes de projetos de pesquisa concluídos Cópia do cer�ficado/atestado emi�do pelo(a)
coordenador(a) do projeto, indicando o período

1 ponto por par�cipação em
equipes de projetos de

pesquisa concluídos
 

3
Ar�gos publicados em periódicos indexados nas bases

SCOPUS, ou Web of Science, ou avaliados pelo Qualis Capes
2013-2016 nos estratos A1 e A2 na área da Geografia

Cópia da primeira página do ar�go com a
iden�ficação do �tulo, periódico, volume/número,

ano de publicação, ISSN e autores.
4 pontos por ar�go publicado  

4
Ar�gos publicados em periódicos indexados nas bases

SCOPUS, ou Web of Science, ou avaliados pelo Qualis Capes
2013-2016 nos estratos B1, B2 e B3 na área da Geografia

Cópia da primeira página do ar�go com a
iden�ficação do �tulo, periódico, volume/número,

ano de publicação, ISSN e autores.
2 pontos por ar�go publicado  
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5 Publicação de livro didá�co, paradidá�co, cultural, técnico ou
de resultado de pesquisa acadêmica

Cópia da página de iden�ficação e da capa, contendo
a iden�ficação do �tulo, ano de publicação, ISBN e

autores.
2 pontos por livro publicado  

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de autoria exclusiva do candidato.

 

Tabela 6: Títulos acadêmicos 

Pontuação máxima da categoria: 10 pontos

Descrição Forma de comprovação Pontuação Pontuação atribuída pelo candidato
Doutorado concluído na área do certame Diploma expedido pela ins�tuição de curso reconhecido pelo MEC 10 pontos  

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1. Em caso de conflito entre o Edital PROGEP nº 54/2023 e o disposto neste edital, devem prevalecer as disposições do primeiro.

6.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas.

 

 
Marcio Magno Costa

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 25/04/2023, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4447480 e o código CRC 78B27A87.

 

Referência: Processo nº 23117.021518/2023-70 SEI nº 4447480

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

